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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
Praça Nossa s.nhora da Conc•lçilo Apar•clda, 34, C•ntro 

CEP: 6'!.870-000, B..tolinla, Estado do Piauí 
CNPJ: 0'-55'11.034/0001 •04 

ADMINISTRATIVO Nº 046DL/2020-PMB DISPENSA DE LICITAÇÃO 046DL/2020. 

EXTRATO DO CONTRATO 046DL/2020 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. CNP J: l 9.650.326/0001-92. 

OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA DE CARRO DO TIPO HATCH, 4 PORTAS, TRANSMISSÃO 

MANUAL DE S VELOCIDADES, MOTOR FIRE 1.0 8V, FLEX, DIREÇÃO HIDRAUUCA, VIDROS 

ELÉTRICOS. AR CONDICIONADO, RODAS DE AÇO ARO 14 POLEGADAS, PNEUS "VERDE" 

175/65 R14 DE ALTA ADERÊNCIA E DURABILIDADE. AIRBAG DUPLO (MOTORISTA E 

PASSAGEIRO) E ABS COM EBD, COMPUTADOR DE BORDO, CAPACIDADE PARA 5 
PASSAGEIROS. NOVO. ANO DE FABRICAÇÃO 2020, MODELO 2021, através de Dispenso 

de Licitoçõo com fundamento no Art. 24, Inciso li da Lei 8666/93 e Medida Provisória 
961/2020, com a empresa JELTA VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA, Inscrita no CNPJ nª 
05.385.026/0001-19, com sede à Av. Getúrio Vergas, nº 1416, Bairro Triunfo, CEP: 64.022-
098, na c idade de Teresina - PI . 

FONTE DE RECURSO: 02.1 1.02.08.244.1015.1004.0000.449052 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 

PARA O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

VALOR: R$ 46.681,00 (quarenta e seis mll seiscentos e oitenta e um reais). O 
pagamento poderó ser efetuado em parcelo única. no valor do produto requisitado. 

ou em parcelas, após o entrego do Noto Fiscal/Fa turo devidamente atestado pelo 

autoridade requisitante. 

VALIDADE: Teró vigência de 60 (sessenta) dias, ou até o entrego final do objeto, tendo 

seu início no doto de suo assinatura. 

Berlolfnia - PI, em 16 de setembro de 2020. 

CARLOS ALBERTO MIRANDA SARAIVA 

Secretório de Assistência Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
Secretaria Municipal de SaC.de 

Praça Santa Teresinha, S/N - Centro 
Bertolínia-Piauí - CEP: 64870-000 

CNPJ nº 02.458.170/000 1-40 

EXTRA TO DE CONTRA TO • 034--2020 POR TEMPO DETERMINADO 

DA SECRETARIA DE SAÚDE A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS O COMBATE A 
COVID-19. 

OBJETO: Serviço de Motorista na Secretaria Municipal de Saúde com carga horária de 40 horas 
semanais para o atendimento às Equipes de combate a COVID -1 9,conforme definido no inciso lX 
do Art. 37 da Constituição Federal de 1988. 

FAVORECIDO: PAULO JÚNIOR RODRlGUES ANTONACI • CPF: 028.558.313-1 8 

VALOR: RS 1.200,00 (mil e duzentos reais). 

Bertolínia (PJ), 15 de Setembro de 2020. 

Sávio Alexandre da Rocha Sousa 
Secretário Municipal de Saúde 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 

CNPJ: 06.554.034/0001--04 
Praça No ... Senhora d• Conceição A.,.-eclda, Nº 34, Centro 

Bertolínla - Estado do Piauí 
Email: pcallJtw:tolinia@)amail com 

DECRETO MUNICIPAL DE Nº 022 / 2020, DE 17 DE ABRIL DE 2020. 

" Declara situação de calamidade e 
emergência em saúde pública, para os 
fins exclusivos do Artigo 65, da Lei 
Complementar de Nº 101/2000, de 0 4 
de Maio de 2000, em razão da grave 
crise de saúde pública decorrente da 
pandemia do Novo Coronavlrus 
(COVID - 19), as suas repercussões 
nas finanças públlcas, e dã outras 
providências" . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLiNIA, E.stado do Plaul , no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal vigente, 
pela Lei Orgãnica do Município, e com suporte na Lei Federal de Nº 4.320/64, de 17 
de Março de 1964; 

CONSIDERANDO as orientações e as recomendações expedidas pela 
Organização Mundial de Saúde, bem como pelo Governo Federal / M inistério da 
Saúde, e também pelo Governo do Estado do Piauí, em razão da pandem ia 
provocada pelo novo Coronavlrus (COVID - 19); 

CONSIDERANDO a Lei Federal de Nº 13.979/2020, de 06 de Fevereiro de 
2020, que dispõe sobre as medidas de prevenção e enfretamento da emergência 
de saúde pública decorrente da pandemia do Novo Coronavirus (COVID - 19); 

CONSIDERANDO o Decreto Federal de Nº 1 0.282/2020, de 20 de Março de 
2020, que regu lamentou a Lei Federal de Nº 13.979/2020; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo de Nº 006/2020, de 20 de Março de 
2020, do Congresso Nacional , que reconheceu (para f ins do Artigo 65, da Lei 
Complementar de Nº 101/2000 - Lei de Responsabil idade Fiscal) a ocorrência da 
calamidade pública na área da saúde; 

CONSIDERANDO o Decreto do Governo do Estado do Piauí de Nº 
18. 913/2020, de 30 de Março de 2020, que dispõe sobre os prazos de 
prorrogação e vigência do Decreto Estadual de Nº 18.901/2020, de 19 de Março de 
2020, e também do Decreto Estadual de Nº 18.902/2020, de 23 de Março de 2020, 
que declarou a s ituação de calamidade e emergência em saúde pública no âmbito 
do Estado do Piauí, visando combater a propagação e reduzir as possibilidades de 

contágio do Novo Coronavírus (COVID - 19); 

CONSIDERANDO o Decreto do Governo do Estado do Piauí de Nº 
18.895/2020, de 19 de Março de 2020, que declarou a situação de ca lamidade a 
emergência em saúde pública no âmbito do Estado do Piauí, para os fins 
exclusivos do Artigo 65, da Lei Complementar de Nº 101/2000 - Lei de 
Responsabilídade Fiscal, em razão da grave crise de saúde públíca decorrente da 
pandemia do Novo Coronavírus (COVID - 19), e suas repercussões nas finanças 
públicas; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal de Nº 015/2020, de 16 de Março de 
2020, o Decreto Municipal de Nº 016/2020, de 23 de Março de 2020, e o Decreto 
Municipal de Nº 018/2020, de 0 1 de A bri l de 2020, todos emitidos por este Poder 
Executivo Munic ipal de Bertol ín ia (PI) , que declarou a situação de calamidade a 
emergência em saúde pública no âmbito do munic ípio de Bertolínia (PI), também 
visando combater a propagação e reduzir as possibilidades de contágio do Novo 
Coronavírus (COVID - 19); 

CONSIDERANDO que a grave crise de saúde pública em decorrência da 
pandemia do Novo Coronavírus (Covid - 19) declarada pela Organização Mundial 
da Saúde, afeta todo o sistema interfederativo de promoção e defesa da saúde 
pública, estruturado nacionalmente por meio do Sistema Único de Saúde - SUS; 

CONSIDERANDO a sua repercussão nas finanças públicas em âmbito 
nacional, conforme fora reconhecido pelo Governo Federal ao enviar a Mensagem 
de Nº 093/2020 ao Congresso Nacional, para os fins exclusivos do Artigo 65, da Lei 
Complementar de Nº 101/2000, de 04 de Maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal); 

CONSIDERANDO que a referida crise impõe um aumento nos gastos 
públicos e o estabelecimento das medidas urgentes de enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia 
do Novo Coronavirus (COVID- 19); 

E, POR FIM, CONSIDERANDO todos os esforços de reprogramação 
financeira já empreendidos para ajustar as contas municipais, em virtude de se 
manter a prestação dos serviços públ icos e de adotar medidas urgentes no âmbito 
municipal para o enfrentamento da grave situação da saúde pública; 

RESOLVE "DECRETAR": 

Art. 1° - Fica decretado o estado de emergência e calamidade em saúde 
pública, para os fins exclusivos do Artigo 65, da Lei Complementar de Nº 10112000. 
de 04 de Maio de 2000 (notadamente para as d ispensas do atingimento dos 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 

CNPJ: 06.554.034/0001-04 
Praça Nossa Senhora da Conceição Aparec:lda, Nº 34, Centro 

Bertolínia - Estado do Piauí 
Email: pre:fbertqlinia@amail,com 

resultados fiscais previstos na Lei Municipal de Nº 387/2019 - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias válida para o Exercício Financeiro de 2020, bem como para a 
lim itação de empenho de que trata o Artigo 9", da Lei Complementar de Nº 
101/2000, de 04 de Maio de 2000), com seus efeitos legais estendidos até o dia 31 
de Dezembro de 2020, em razão dos impactos socioeconômicos e financeiros 
causados pela grave crise de saúde pública decorrente da pandemia do Novo 
Coronavírus (COVID - 19), no âmbito do município de Bertolínia (PI). 

Art. 2° - O Poder Executivo Municipal solicitará, por meio de mensagem a 
ser enviada à Assembleia Legislativa do Estado do Piauí, o reconhecimento do 
"Estado de Calamidade Pública", para os fins exclusivos do Artigo 65, da Lei 
Complementar de Nº 101, de 04 de Maio de 2000. 

Art. 3º - O presente decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 

Art. 4° - Revogam-se as disposiçôes em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bertolfnla, Estado do Plaul, em 17 de Abril de 
2020. 

~seca Correia 
Prefeito Municipal de Bertolínia (PI) 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 

CNPJ: 06.554.034/0001-04 
Praça Nossa Senhora da Conceição Apsec:ida, Nº 34, Centro 

BertoUnia - Estado do Plaul 
Email: prefbertollnla@ClmoH,com 

DECRETO MUNICIPAL DE Nº 023 f 2020, DE 17 DE ABRIL DE 2020. 

"Dispõe sobre a Abertura de Crédito 
Adicional Extraordinário junto ao 
Orçamento Programa vigente (Lei 
Municipal de Nº 0393 / 2019, de 20 de 
Dezembro de 2019 - Lei Orçamentária 
Anual válida para o Exercicio 
Financeiro de 2020), no valor de R$ 
159.323,06 (cento e cinquenta e nove 
mil e trezentos e vinte e três reais e 
seis centavos), destinados ao Custeio 
das Medidas de Enfrentamento da 
Emergência de Saúde Pública 
decorrente da pandemia do Novo 
Coronavlrus (COVID - 19), e dá outras 
providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOlÍNIA, Estado do Piauí , no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal vigente, 
pela Lei Orgânica do Município, e com suporte na Lei Federal de Nº 4.320/64, de 17 
de Março de 1964; 

CONSIDERANDO as orientações e as recomendações expedidas pela 
Organização Mundial de Saúde, bem como pelo Governo Federal / Ministério da 
Saúde, e tam bém pelo Governo do Estado do Piauí, em razão da pandemia 
provocada pelo novo Coronavirus (COVID - 19); 

CONSIDERANDO a Lei Federal de Nº 13.979/2020, de 06 de Fevereiro de 
2020, que dispõe sobre as medidas de prevenção e enfretamento da emergência 
de saúde pública decorrente da pandemia do Novo Coronavírus (COVID - 19); 

CONSIDERANDO o Decreto Federal de Nº 1 0.282/2020, de 20 de Março de 
2020, que regulamentou a Lei Federal de Nº 13.979/2020; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo de Nº 006/2020, de 20 de Março de 
2020, do Congresso Nacional, que reconheceu (para fins do Artigo 65, da Lei 
Complementar de Nº 101/2000 - Lei de Responsabil idade Fiscal) a ocorrência da 
calamidade pública na área da saúde; 

CONSIDERANDO o Decreto do Governo do Estado do Piauí de Nº 

18.913/2020, de 30 de Março de 2020, que dispõe sobre os prazos de 
prorrogação e v igência do Decreto Estadual de Nº 18.901/2020, de 19 de Março de 
2020, e também do Decreto Estadual de Nº 18.902/2020, de 23 de Março de 2020, 
que declarou a situação de calamidade e emergência em saúde pública no âmbito 
do Estado do Piauí, visando combater a propagação e reduzir as possibilidades de 
contágio do Novo Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO o Decreto do Governo do Estado do Piauí de Nº 
18.895/2020, de 19 de Março de 2020, que declarou a situação de calamidade e 
emergência em saúde pública no àmbito do Estado do Piauí, para os fins 
exclusivos do Artigo 65, da Lei Complementar de Nº 101/2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, em razão da grave crise de saúde pública decorrente da 
pandemia do Novo Coronavírus (COVID - 19), e suas repercussões nas finanças 
públicas; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal de Nº 015/2020, de 16 de Março de 
2020, o Decreto Munic ipal de Nº 016/2020, de 23 de Março de 2020, e o Decreto 
Municipal de Nº 0 18/2020, de 01 de Abril de 2020, todos emitidos por este Poder 
Executivo Municipal de Bertolínia (PI), que declarou a situação de calamidade e 
emergência em saúde pública no âmbito do município de Bertolínia (PI), também 
visando combater a propagação e reduzir as possibilidades de contágio do Novo 
Coronavírus (COVID -1 9); 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal de Nº 022/2020, de 17 de Abril de 
2020, que declarou a situação de calamidade e emergência em saúde pública no 
âmbito do município de Bertolinia (PI), para os fins exclusivos do Artigo 65, da Lei 
Complementar de Nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, em razão da 
grave crise de saúde pública decorrente da pandemia do Novo Coronavírus (COVID 
- 19), e suas repercussões nas finanças públ icas; 

CONSIDERANDO o que regulamenta o§ 3°, do Artigo 167, da Constituição 
Federal de 1988 (a abertura de Crédito Extraordinário somente será adm itida para 
atender a execução de despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de 
guerra, comoção interna ou calamidade pública); 

CONSIDERANDO o que estabelece o Artigo 44, da Lei Federal de Nº 
4.320/1964, de 17 de Março de 1964 (os créditos extraordinários serão abertos por 
meio de Decreto do Poder Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao 
Poder Legislativo); 

E, POR FIM, CONSIDERANDO a extrema urgência na execução de 
despesas públicas destinadas a prevenção e ao enfrentamento da pandemia do 
Novo Coronavírus (COVID - 19), bem como a importância de sua identificação 
através de dotações orçamentárias especificas para tal finalidade; 

RESOLVE "DECRETAR": 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Extraordinário no Orçamento 
Programa vigente (Lei Municipa l de Nº 0393 / 2019, de 20 de Dezembro de 2019 -
Lei Orçamentária Anual válida para o Exercício Financeiro de 2020), no valor de R$ 
159.323,06 (cento e cinquenta e nove mil e trezentos e vinte e três reais e seis 
centavos), destinados ao Custeio das Medidas de Enfrentamento da Emergência 
de Saúde Pública decorrente da pandemia do Novo Coronavírus (COVID - 19), e 
que passarão a compor o Orçamento atual, com a seguintes classificações, sendo 
R$ 129.323,06 (cento e v inte e nove mil e trezentos e v inte e três reais e seis 
centavos) reservados ao Fundo Municipal de Saúde, e R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais) a serem alocados no Fundo Municipal de Assistência Social, como seguem 
descritos abaixo: 

Dotação Orçamentária 
(Descrição da Classificação Funcional Programática) 

Poder ou Órgão 02.00.00 Poder Executivo 

órgão ou Unidade 02.10.00 Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade ou SubUnidade 02.10 02 Fundo Municipal de Saúde 

Função de Governo 10 Saúde 

SubFunção de Governo 301 Atenção Básica 

Programa de Trabalho 1052 Atenção Básica 

Projeto/ Atividade 2141 
Manutenção das Ações de Combate à 

COVID-19 - Atenção Básica 

Transferências Fundo a Fundo de 
Fonte de Recursos 214 Recursos do SUS provin ientes do 

Governo Federal 

Desdobramento dos Elementos de Valor (em R$) 
Despesa 

3.1.90.04- Contratação por Tempo 
5.000,00 

Determinado 

3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens 6.073,06 
Fixas 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 

CNPJ: 06.554.034/ 0001 ·04 
Praça Nossa Senhora da Conceição Apseâda, Nº 34, Centro 

Bertollnla - Estado do Plaul 
Email: prefbertolini11@amoi1.com 

3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis 2500.00 (Pessoal Civi l) 

3.3.90.14 - Diárias (Pessoal Civil) 2.500,00 

3.3.90.30 - Material de Consumo 33.000,00 

3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros 18.000,00 (Pessoa Física) 

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros 18.000,00 (Pessoa Jurídica) 

4.4.90.52 - Materia l Permanente 18.000,00 

Va lor Total 103.073,06 

Dotação Orçamentária 
(Descrição da Classificação Funcional Programática) 

Poder ou Órgão 02.00.00 Poder Executivo 

ó rgão ou Unidade 02.10.00 Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade ou SubUnidade 02.10.02 Fundo Municipal de Saúde 

Função de Governo 10 Saúde 

SubFunçao de Governo 301 Atenção Básica 

Programa de Trabalho 1052 Atenção Básica 

Projeto / Atividade 2142 Manutenção das Ações de Combate à 
COVID-19 - SAMU 

Transferências Fundo a Fundo de 
Fonte de Recursos 214 Recursos do SUS provinientes do 

Governo Federal 

Desdobramento dos Elementos de Valor (em R$) Despesa 

3.1.90.04 - Contratação por Tempo 3. 750,00 Determ inado 

3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens 3.750,00 Fixas 

3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis 1.875,00 (Pessoal Civil) 

3.3.90.14 - Diárias (Pessoal Civi l) 1.875,00 

3.3.90.30 - Material de Consumo 3.750,00 

3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros 3.750,00 (Pessoa Física) 

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros 3.750,00 (Pessoa Jurídica) 

4.4.90.52 - Material Permanente 3.750,00 

Valor Total 26.250,00 

Dotação Orçamentária 
(Descrição da Classificação Func ional Programática) 

Poder ou Órgão 02.00.00 Poder Executivo 

Secretaria Municipal de Trabalho, 
órgão ou Unidade 02.11 .00 Assuntos Comunitários e Assistência 

Social 

Unidade ou SubUnidade 02.11.02 Fundo Municipal de Assistência Socia l 

Função de Governo 08 Assistência Social 

SubFunção de Governo 244 Assistência Comunitária 

Programa de Trabalho 1039 Assistência Comunitária 

Projeto / Atividade 2143 Manutenção das Ações de Combate à 
COVID-19 - Proteção Social Básica 

Transferências Fundo a Fundo de 
Fonte de Recursos 311 Recursos do FNAS provinientes do 

Governo Federal 

Desdobramento dos Elementos de [_ Valor (em R$) --

Despesa 

3.1.90.04 - Contratação por Tempo 1.750,00 Determinado 

3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens 1.750,00 Fixas 

3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis 875,00 (Pessoal Civi l) 

3.3.90.14 - Diárias (Pessoal Civil) 875,00 

3.3.90.30 - Material de Consumo 3.000,00 

3.3.90.32- Material , Bem ou Serviço para 1.500,00 Distribuição Gratuita 

3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros 1.500,00 (Pessoa Física) 

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros 2 .000,00 (Pessoa Jurídica) 

4.4.90.52 - Material Permanente 1.750,00 

Valor Tota l 15.000,00 

Dotação Orçamentária 
(Descrição da Classificação Funcional Programática) 

Poder ou Órgão 02.00.00 Poder Executivo 

Órgão ou Unidade 02.11.00 
Secretaria Municipal de Trabalho, 

Assuntos Comunitários e Assistência 
Social 

Unidade ou Subunidade 02.11 .02 Fundo Municipal de Assistência Socia l 

Função de Governo 08 Assistência Social 

SubFunção de Governo 244 Assistência Comunitária 

Programa de Trabalho 1039 Assistência Comunitária 

Projeto / Atividade 2144 Manutenção das Ações de Combate á 

COVID-19 - Outras Ações do SUAS 

Transferências Fundo a Fundo de 
Fonte de Recursos 311 Recursos do FNAS provinientes do 

Governo Federal 

Desdobramento dos Elementos de Valor (em R$) 
Despesa 

3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
1.750,00 Determinado 

3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens 1.750,00 Fixas 

3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis 875,00 (Pessoal Civ il ) 

3.3.90.14 - Diárias (Pessoal Civil) 875,00 

3.3.90.30 - Material de Consumo 3.000,00 

3.3.90.32 - Material , Bem ou Serviço para 
1.500,00 Distribuição Gratuita 

3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros 1.500,00 (Pessoa Física) 

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terce iros 2.000,00 (Pessoa Jurídica) 

4.4.90.52 - Material Permanente 1.750,00 

Va lor Tota l 15.000,00 

Art. 2° - O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos, em 
igual importãncia, provenientes de anulação parcial, conforme disposto no Artigo 
43, § 1°, Inciso Ili, da Lei Federal de Nº 4.320/64, das seguintes dotações: 

Dotação Orçamentária 
(Descrição da Classificação Funcional Programática) 

Poder ou Órgão 02.00.00 Poder Executivo 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 

CN PJ: 06.554.034/ 0001-04 
Praça Nossa Senhora da Conceição Aparecida, Nº 34, Centro 

B•rtoUnla - Estado do Piauí 
Email: prefbc;rtolinia@amoil.com 

Órgão ou Unidade 02.10.00 Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade ou SubUnidade 02.10.02 Fundo Municipal de Saúde 

Função de Governo 10 Saúde 

SubFunção de Governo 301 Atenção Básica 

Programa de Trabalho 1052 Atenção Básica 

Projeto / Atividade 2058 Programa de Atenção Básica 

Transferências Fundo a Fundo de 
Fonte de Recursos 214 Recursos do SUS provinientes do 

Governo Federal 

Desdobramento dos Elementos de Valor (em R$) 
Despesa 

3 .1. 90. 11 - Vencimentos e Vantagens 23.073,06 Fixas 

3 .1.90.13- Obrigações Patronais 23.000,00 

3.3.90.14 - Diárias (Pessoal Civil) 10.000,00 

3 .3 .90.30 - Material de Consumo 33000,00 

3 .3 .90.39 - Outros Serviços de Terceiros 24.000,00 (Pessoa Jurídica) 

Valor Total 113.073,06 

Dotação Orçamentária 
(Descrição da Classificação Funcional Programática) 

Poder ou Órgão 02.00.00 Poder Executivo 

órgão ou Unidade 02.10.00 Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade ou SubUnidade 02.10.02 Fundo Municipal de Saúde 

Função de Governo 10 Saúde 

SubFunção de Governo 301 Atenção Básica 

Programa da Trabalho 1052 Atenção Básica 

Projeto / Atividade 2060 Programa da Compensação da 
Especificidades Regionais 

Transferências Fundo a Fundo da 
Fonte de Recursos 214 Recursos do SUS provinientes do 

Governo Federal 

Desdobramento dos Elementos de Valor (em R$) 
Despesa 

3 .1.90.11 - Vencimentos e Vantagens 16.250,00 Fixas 

Valor Total 16.250,00 

Dotação Orçamentária 
(Descrição da Classificação Funcional Programática) 

Poder ou Órgão 02.00.00 Poder Executivo 

Órgão ou Unidada 02.11 .00 
Secretaria Municipal de Trabalho, 

Assuntos Comunitários a Assistência 
Social 

Unidade ou SubUnidade 02.11 .02 Fundo Municipal de Assistência Socia l 

Função de Governo 08 Assistência Social 

SubFunção da Governo 244 Assistência Comunitária 

Programa da Trabalho 1039 Assistência Comunitária 

Manutenção a Encargos com o PBV Ili 
Projeto / Atividade 2105 - Piso Básico Variável Ili/ Equipe 

Volante 

Transferências Fundo a Fundo de 
Fonte da Recursos 31 1 Recursos do FNAS provinientes do 

Governo Federal 

Desdobramento dos Elementos de Valor (em R$) 
Despesa 

3 .3.90.14 - Diárias (Pessoal Civil) 2 .000,00 

3 .3 .90.30 - Material de Consumo 5. 00 0,00 

3 .3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros 2 000,00 (Pessoa Jurídica) 

Valor Total 9 .000,00 

Dotação Orçamentária 
(Descrição da Class ificação Funcional Programática) 

Poder ou Órgão 02.00.00 Poder Executivo 

Órgão ou Unidade 02.11 .00 
Secretaria Municipal de Trabalho, 

Assuntos Comunitários e Assistência 
Social 

Unidade ou SubUnidade 02.11 .02 Fundo Municipal de Assistência Social 

Função de Governo 08 Assistência Social 

SubFunção de Governo 244 Assistência Comunitária 

Programa de Trabalho 1039 Assistência Comunitária 

Projeto / Atividade 2018 Manutenção do Programa de Proteção 
Social Básica 

Transferências Fundo a Fundo da 
Fonte de Recursos 311 Recursos do FNAS provinientes do 

Governo Federal 

Desdobramento dos Elementos de 
Valor (em R$) 

Despesa 

3 .1 . 90.13 - Obrigações Patronais 2 .000,00 

3 .3 .90.30 - Material de Consumo 1.500,00 

3 .3.90.32 - Material. Bem ou Serv iço para 2 .000,00 Distribuição Gratuita 

3 .3 .90.48 - Outros Aux!lios Financeiros à 7 .000,00 Pessoas Físicas 

Valor Total 12.500 ,00 

Dotação Orçamentária 
(Descrição da Classificação Funcional Programática) 

Podar ou Órgão 02.0 0.00 Podar Executivo 

Órgão ou Unidade 02.11.00 
Secretaria Municipal da Trabalho, 

Assuntos Comunitários e Assistência 
Social 

Unidade ou SubUnidade 02.11 .02 Fundo Municipal de Assistência Social 

Função de Governo 08 Assistência Social 

SubFunção de Governo 244 Assistência Comunitária 

Programa de Trabalho 1039 Assistência Comunitária 

Projeto / Atividade 2019 
Manutenção do Programa de Proteção 

Social Especial 

Transferências Fundo a Fundo de 
Fonte de Recursos 311 Recursos do FNAS provinientes do 

Governo Federal 

Desdobramento dos Elementos de 
Valor (em R$) 

Despesa 

3.1 . 90.13 - Obrigações Patronais 1.500,00 

3 .3 .90.48 - Outros Auxílios Financeiros à 
7 .000,00 

Pessoas Físicas 

Valor Total 8 .500,00 

Art. 3º - O presente decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

ADITIVO N': 001 
CONTRATO: 055/2019 
PROCESSO N º: 055/2019 
TOMADA DE PREÇO N º: 009/2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA 
DO PIAUÍ - PI. 

ICIPAL D E CALDE IRÃO G D E 

CONTRATADO: PEREIRA E OLIVEIRA FILHO L'lDA, C PJ : 
23.587 .008/0001-00. 
CLAUSULAS ADITIVADAS: OITAVA (VALOR) - ADITIVA-SE O VALOR 
~M 39,71%, S ~ DO O VALOR DO ADTTTVO D E RS 186.946,43 (C TO E 
OITE TA E SEIS MlL, OVECE NTOS E QUARE TA E SEIS REAIS E 
Q RE TA E T RES CE T VOS); E D ÉCIMA SEGUNDA (VlGt NCIA) -

DIDA PARA 18 D T MBRO D 2020 A 31 D D ~Z RO D 
2020. 
ASSINATURA DO ADITIVO: 17 DE SETEMBRO D E 2020. 
VIGÊNCIA: 18 DE SETEMBRO DE 2020 A 31 D E D EZEMBRO DE 2020. 

Caldeirão Grande do Piauí - PI, 17 de setembro de 2020. 

João Vianney de ousa Alencar 

Prefeito Municipal 

~ PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ 
AV A8fUO ROCl<A. 26 

~ C: 41522293/0001 •54 Exercicio: 2018 

doPloil 

DECRETO Nº 7 , DE 01 DE JULHO DE 2018 - LEI N.174 

Abre no orÇãmento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Resolve : 
Artigo 10. - Fica aberto no orçamento vigente , u.m crédito acticiona.l suplementar na 
importância de RS554 .14 O, 77 d ist:ribui dos as seguintes dotações : 

02 02 00 5Kr•ra1• df Admlnt,tração Geral 

49 04. 122. 1303.2004.0000 Manutde Encargos de. Adm. Geral 
3,3,90.39.00 oumos SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURJDICA 

50.000,00 
F.R. : O 001 OC 

001 Aecumn Ordinários 
100 000 Gorai 

51 04.122. 1303.2004 .0(X)O Manutde EncaJgD!o da Adm. Genll 
3,3,90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS Ai'ITERIORES 

2.000,00 
F,R.: 0 001 OC 

001 ROO\l~IX o«tinôrioo 
100 000 Gorai 

02 04 00 Stc.Obras,San.,M.Amb.e Ato.Hictiool 

1 ◄ 8 15.452.269◄ . 1010.0000 Con11I. Flefonna da Praças 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

10.000,00 
F.R : 0 001 OC 

001 R9CIJt$0$ Ordinários 
100 000 Gorai 

156 17.452.3037.2022.0000 Manutenção da Umpeu Púbica 10.000,00 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R: O 001 OC 
001 AlelJrto. Ofdlnários 
100 000 Gora/ 

02 10 00 Ful"ldo M;:u1.Doa,Edu.&K.1.VAI.Prof.Educoç5.o 

301 12.365.5210.2105.0000 Penoal e Encargos Sociais Pr6-Esoola1 Fundeb ~ 4-0.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R : O 110 OC 

"º Transforlnela, <b FUNDEB · Conll'Olo U.I1/ea<b 
230 000 FUNOEB • Mag1$l"1o 

02 " 00 Fundo Ml.lNel~ dê~ 

364 12.36 l .5518.2058.0000 Tramp.Estudantes • Pro~ssorH 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JUA.IDICA 

35.000,00 
F.R : O 001 OC 

001 Atel.lrtOS Ofdlnários 
200 000 EOueoÇ40 

02 12 00 Fundo Munlelpol do Salido 

DECRETO N2 7 , DE 01 DE JULHO DE 2018- LEI N.174 
02 12 00 Fundo Mu~ do SaCJdo 

411 10.301.6122 1072.0000 Consl.. Rei. • Ampl. de Unidades 8'sit.as de Sa.6do • UBAS 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÔES 

-43.000,00 
F.R. : o 001 oc 

001 Racursos Ordnários 
300 000 Saúdo 

435 I0.301 ,6122.2094.0000 ManuWnçio d:> Pr(9ama. Milhofia d:> Aceno Qualidade • PMJ 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

17,000,00 
F.R. : o 210 oc 

210 Tran:&lerêncis.s de ABC:I.I:&O&. do SUS 
300 000 Saúdo 

678 l0,301,6122.1072.0000 C-onst , Aliill, • AmpL de Unidades 8's.1cas dt Sa.6de · USAS 218,000,00 
4,4,90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. : o 210 oc 
210 Translerências de Recl.I:&O&. do SUS 
300 001 RECURSO ESPECÍFICO-<Nornliili do 19 ~ nl0> 

454 l0,301,6123.2070.0000 Manu da Eslratég~ Saúdf da Familia • ESF 60,000,00 
3. I .SK'l.11.00 VENCIMENTOS E VAITTAGENS FIXAS• PESSOAL CIVIL F.R. : o 210 oc 
210 Translerlnelm: do Raci.nos. do SUS 
300 000 Saúdo 

458 l0.301,6123.2070.0000 ManuL da ES1ra1égla SOllde da Família • ESF 20.000,00 
3,3,90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. : o 210 oc 
210 Transldnclas do Reeunos. do SUS 
300 000 Saúdo 

460 l0.301.6123.2070.0000 Manut da E:slralégla Sa6di- da Familia • ESF 
3.3.90,39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURJOICA 

416.000,00 
F,R. : o 210 oc 

210 Tmnoler6no,e, <fe R,..,.., do SUS 
300 000 Saúdo 

02 13 00 F'undo Mu~ de Ai.BIM6ncla Soclal 

5211 08.2'41 .6740.2081 .0000 Manutenção cbs. B&rutlk:ios Evenluais 2.000,00 
3.3.90,32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATL F,R. : O 001 OC 
001 Recursos Ordinários 
400 000 As:sist4ncia Social 

596 14,243,6829.2086.0000 Conselho Tutelas Crfança Adolescente 1.140,n 
3,1,90,11.00 VENCIMENTOS E VAITTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. : O 001 OC 
001 Rt«lrsosOl'dintrios 
400 000 As:si:st4ncia Social 

Artigo 2o . - o crédito aberto na forma do artigo anterior ser~ coberto com recursos 
provenientes de : 

02 01 00 Gabinete do Prefeito 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


